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EXECUTIVO
.

.

.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O   Nº  1.447, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015
Altera dispositivos do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição 
Estadual, e tendo em vista os Convênios, Protocolos e Ajustes 
SINIEF celebrados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária 
- CONFAZ, 
D E C R E T A:
Art. 1º Os dispositivos do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-PA, aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 
18 de junho de 2001, abaixo relacionados, passam a vigorar com 
as seguintes redações:
I - o caput do art. 7º: 
“Art. 7º As operações com mercadorias e as prestações 
benefi ciadas com tratamento tributário específi co, isenção, 
redução de base de cálculo e crédito presumido constam nos 
Anexos I, II, III e IV, respectivamente.”
II - o inciso I do art. 141: 
“I - comprovação do capital social integralizado exigido pela 
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
- ANP, para o exercício da respectiva atividade.”;
III - os incisos X e XI do art. 141: 
“X - comprovante de propriedade de pelo menos 1 (uma) 
instalação de armazenamento autorizada pela ANP a operar, 
assegurada a capacidade mínima de 45m³ (quarenta e cinco 
metros cúbicos) de uso exclusivo, e dispor de, no mínimo, 3 (três) 
caminhões-tanque próprios ou arrendados mercantilmente, com 
capacidade total mínima de 30m³ (trinta metros cúbicos), na 
hipótese de TRR;
XI - comprovação de propriedade de pelo menos 1 (uma) 
instalação de armazenamento e de distribuição de combustíveis 
líquidos, ou de fração ideal em base compartilhada, com 
capacidade mínima de armazenamento de 750 m³ (setecentos 
e cinquenta metros cúbicos) aprovada pela ANP, na hipótese de 
distribuidora de combustíveis.”;
IV - o § 7° do art. 141: 
“§ 7º A comprovação dos requisitos constantes nos incisos 
IX, X e XI far-se-á na forma exigida pela Agência Nacional 
do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.”
V - o § 13 do art. 182-L: 
“§ 13. Para os Estados do Acre, Amazonas, Mato Grosso, Rio de 
Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima e Santa Catarina, 
na hipótese do § 7º do art. 182-J, havendo problemas técnicos 
de que trata o caput, o contribuinte poderá emitir, em no 
mínimo duas vias, o DANFE Simplifi cado em contingência, com a 
expressão “DANFE Simplifi cado em Contingência”, dispensada a 
utilização de formulário de segurança, devendo ser observadas 
as destinações de cada via conforme o disposto nos incisos I e 
II do § 5º.”;
VI - os §§ 1º e 2º do art. 261-C: 
“§ 1º O MDF-e deverá ser emitido nas situações descritas no 
caput e sempre que haja transbordo, redespacho, subcontratação 
ou substituição do veículo, de contêiner ou inclusão de novas 
mercadorias ou documentos fi scais, bem como na hipótese de 
retenção imprevista de parte da carga transportada.
§ 2º Deverão ser emitidos tantos MDF-e distintos quantas 
forem as unidades federadas de descarregamento, agregando, 
por MDF-e, os documentos referentes às cargas a serem 
descarregadas em cada uma delas.”;
VII - o § 4º do art. 261-K: 
“§ 4º Na prestação de serviço de transporte de cargas, fi cam 
permitidas a emissão do MDF-e e a impressão do DAMDF-e para 
os momentos abaixo indicados, relativamente:
I - ao modal aéreo, após a decolagem da aeronave, desde que 
a emissão e a correspondente impressão ocorram antes da 
próxima aterrissagem;
II - à navegação de cabotagem, após a partida da embarcação, 
desde que a emissão e a correspondente impressão ocorram 
antes da próxima atracação;
III - ao modal ferroviário, no transporte de cargas fungíveis 
destinadas à formação de lote para exportação no âmbito do 
Porto Organizado de Santos, após a partida da composição, 

desde que a emissão e a correspondente impressão ocorram 
antes da chegada ao destino fi nal da carga.”;
VIII - o caput do art. 261-N: 
“Art. 261-N. O MDF-e deverá ser encerrado após o fi nal do 
percurso descrito no documento e sempre que haja transbordo, 
redespacho, subcontratação ou substituição do veículo, de 
contêiner, bem como na hipótese de retenção imprevista de 
parte da carga transportada ou quando houver a inclusão de 
novas mercadorias para a mesma UF de descarregamento, 
através do registro deste evento conforme disposto no Manual 
de Orientação do Contribuinte - MDF-e.”;
IX - o inciso I do art. 268-A: 
“I - tratando-se de nota fi scal eletrônica, o valor dispensado será 
informado nos seguintes campos:
a) para as versões anteriores a 3.10 da NF-e, nos campos 
“Desconto” e “Valor do ICMS” de cada item, preenchendo ainda o 
campo “Motivo da Desoneração do ICMS” do item com os códigos 
próprios especifi cados no Manual de Orientação do Contribuinte 
ou Nota Técnica da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;
b) para as versões 3.10 e seguintes da NF-e, no “Valor do ICMS 
desonerado” de cada item, preenchendo ainda o campo “Motivo 
da Desoneração do ICMS” do item com os códigos próprios 
especifi cados no Manual de Orientação do Contribuinte ou Nota 
Técnica da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;”;
X - o § 9º do art. 389-C: 
“§ 9º A escrituração do Livro Registro de Controle da Produção 
e do Estoque é obrigatória, a partir de 1º de janeiro de 2016, 
para os estabelecimentos industriais ou a eles equiparados 
pela legislação federal e para os estabelecimentos atacadistas, 
podendo, a critério do Fisco, ser exigida de estabelecimento de 
contribuintes de outros setores.”;
XI - o art. 680: 
“Art. 680. A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição 
tributária em relação às operações subsequentes é: 
I - nas operações com gasolina automotiva, óleo diesel, Gás 
Liquefeito de Petróleo - GLP-GN, derivado de Gás Natural e 
Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, derivado do próprio petróleo 
e álcool etílico hidratado combustível, adotar-se-á, como 
base de cálculo, inclusive nas operações de importação, o 
Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF, apurado 
nos termos da cláusula quarta do Convênio ICMS 70/97, 
divulgado mediante Ato COTEPE, publicado no Diário Ofi cial 
da União;
II - quando se tratar de produtos relacionados no ATO COTEPE/
ICMS a que se referem às cláusulas oitava a décima do Convênio 
ICMS nº 110/07, excetuados os previstos no inciso I, a base 
de cálculo, inclusive nas operações de importação, é o preço 
praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes 
a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio 
adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionado das margens de valor 
agregado nele divulgadas.
III - nas operações com os demais produtos não relacionados no 
inciso I e no ATO COTEPE/ICMS a que se refere o inciso II, a base 
de cálculo, inclusive nas operações de importação, é o preço 
praticado pelo remetente, acrescido dos valores correspondentes 
a frete, ainda que o transporte seja executado pelo próprio 
adquirente, seguro, tributos e outros encargos transferíveis ou 
cobrados do destinatário, adicionado da parcela resultante da 
aplicação sobre o referido montante dos seguintes percentuais 
de margem de valor agregado (MVA):
a) em operação interna, 30% (trinta por cento); 
b) em operação interestadual:
b.1) tratando-se de mercadorias contempladas com a 
não incidência prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea 
“b” da Constituição Federal, os resultantes da aplicação 
da seguinte fórmula: MVA = [130 / (1 - ALIQ)] - 100, 
considerando-se:
1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, 
arredondada para duas casas decimais;
2. ALIQ: percentual correspondente à efetiva alíquota 
interna, entendendo-se como tal aquela que, aplicada ao 
valor da operação, resulte valor idêntico ao obtido com a 
aplicação da alíquota nominal à base de cálculo reduzida;
b.2) tratando-se de mercadorias não contempladas com a não 
incidência prevista no art. 155, § 2º, inciso X, alínea “b” da 
Constituição Federal os resultantes da aplicação da seguinte 
fórmula: MVA = [130 x (1 - ALIQ inter) / (1 - ALIQ intra)] - 100, 
considerando-se:
1. MVA: margem de valor agregado, expressa em percentual, 
arredondada para duas casas decimais;
2. ALIQ inter: percentual correspondente à alíquota 
interestadual aplicável à operação; 
3. “ALIQ intra” é o coefi ciente correspondente à alíquota interna 
ou percentual de carga tributária efetiva, quando este for inferior 
à alíquota interna, praticada pelo contribuinte substituto da 
unidade federada de destino.
IV - nas operações com Biodiesel B100, a base de cálculo é o 
valor do PMPF estabelecido para a operação com óleo diesel.
§ 1º Na hipótese de a “ALIQ intra” ser inferior à “ALIQ inter” 

deverá ser aplicada a MVA prevista na alínea “a” do inciso III 
do caput.
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete, seguro ou 
outro encargo na composição da base de cálculo, o recolhimento 
do imposto correspondente a essas parcelas será efetuado pelo 
estabelecimento destinatário, acrescido dos percentuais de 
margem de valor agregado previstos neste artigo.”;
XII - o Capítulo III do Título IX do Livro Terceiro:

“CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES COM PNEUMÁTICOS, CÂMARAS-DE-AR

E PROTETORES DE BORRACHA
Art. 701. Nas operações interestaduais com pneumáticos, 
câmaras-de-ar e protetores de borracha, classifi cados nas 
posições 4011, 4013 e na subposição 4012.90 da Nomenclatura 
Comum do Mercosul - Sistema Harmonizado - NCM/SH, fi ca 
atribuída ao estabelecimento importador e ao estabelecimento 
industrial fabricante a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do ICMS, devido nas subsequentes saídas ou 
entradas com destino ao ativo imobilizado ou ao consumo dos 
produtos mencionados. (Convênio ICMS 85/93)
§ 1º O regime de que trata este Capítulo não se aplica:
I - à transferência entre estabelecimentos da empresa fabricante ou 
importadora, exceto varejista, hipótese em que a responsabilidade 
pelo recolhimento do imposto retido recairá sobre o estabelecimento 
que realizar a operação interestadual;
II - às saídas com destino a indústria fabricante de veículo;
III - às remessas em que as mercadorias devam retornar ao 
estabelecimento remetente;
IV - a pneus e câmaras-de-ar de bicicletas.
§ 2º Aplicam-se também às operações destinadas ao Município 
de Manaus e as Áreas de Livre Comércio as disposições deste 
Capítulo.
§ 3º Na hipótese do inciso II do § 1º, se o produto previsto neste 
artigo não for aplicado no veículo, caberá ao estabelecimento 
fabricante do veículo a responsabilidade pela retenção do 
imposto nas operações subsequentes.
Art. 702. O disposto no art. 701, aplica-se, ainda, no que 
couber, a estabelecimento destinatário que efetuar operação 
interestadual, para fi ns de comercialização ou integração no 
ativo imobilizado ou consumo.
Art. 702-A. A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição 
tributária será o valor correspondente ao preço de venda a 
consumidor constante da tabela estabelecida por órgão competente 
para venda a consumidor, acrescido do valor do frete.
§ 1º Inexistindo o valor de que trata o caput, a base de cálculo 
corresponderá ao montante formado pelo preço praticado pelo 
remetente, incluídos os valores correspondentes a frete, seguro, 
impostos, contribuições, e outros encargos transferíveis ou 
cobrados do destinatário, ainda que por terceiros, adicionado 
da parcela resultante da aplicação, sobre o referido montante, 
do percentual de margem de valor agregado ajustada (“MVA 
Ajustada”), calculado segundo a fórmula MVA ajustada = [(1+ 
MVA ST original) x (1 - ALQ inter) / (1- ALQ intra)] -1, onde:
I - “MVA ST original” é a margem de valor agregado indicada no 
Anexo Único do Convênio ICMS 85/93;
II - “ALQ inter” é o coefi ciente correspondente à alíquota 
interestadual aplicável à operação;
III - “ALQ intra” é o coefi ciente correspondente à alíquota interna.
§ 2º Na impossibilidade de inclusão do valor do frete na composição 
da base de cálculo, o recolhimento do imposto correspondente será 
efetuado pelo estabelecimento destinatário, acrescido do percentual 
de que trata o parágrafo anterior.
§ 3º Nas operações com destino ao ativo imobilizado ou a consumo 
do adquirente, a base de cálculo corresponderá ao preço efetivamente 
praticado na operação.
Art. 702-B. A alíquota a ser aplicada sobre a base de cálculo 
prevista no art. 702-A será a vigente para as operações internas 
na unidade da Federação de destino.
Art. 702-C. O valor do imposto retido será a diferença entre 
o calculado de acordo com o estabelecido no art. 702-A e o 
devido pela operação normal do estabelecimento que efetuar a 
substituição tributária, devendo ser recolhido até o 9º (nono) dia 
do mês subsequente ao da retenção.
Art. 702-D. Ressalvada a hipótese do art. 702, na subsequente 
saída das mercadorias tributadas de conformidade com este 
Capítulo, fi ca dispensado qualquer outro pagamento do imposto.
Art. 702-E. O disposto neste Capítulo aplica-se, também, às operações 
internas.”;
XIII - o caput do art. 708: 
“Art. 708. Nas operações interestaduais com os produtos 
farmacêuticos constantes do Anexo XIII, fi ca atribuída ao 
estabelecimento remetente, na qualidade de sujeito passivo 
por substituição tributária, a responsabilidade pela retenção e 
recolhimento do ICMS, relativo às operações subsequentes ou à 
entrada para uso ou consumo do destinatário. (Convênio ICMS 
76/94)”;
XIV - o art. 709: 
“Art. 709. A base de cálculo do imposto para fi ns de substituição 
tributária será o valor correspondente ao preço constante 
da tabela, sugerido pelo órgão competente para venda ao 


